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DECRETO Nº 3329, DE 08 DE 

ABRIL DE 2024

Exoneração da Sra. Estefany Lorraine 

De Souza Reis.

DECRETO Nº 3330, DE 08 DE 

ABRIL DE 2024

Exoneração da Sra. Nerilysse Mendes 

Tavares Rodrigues.

DECRETO Nº 3331, DE 08 DE 

ABRIL DE 2024

Exoneração da Sra. Vitória Colares 

Nobre Paixão.

DECRETO Nº 3332, DE 08 DE 

ABRIL DE 2024

Exoneração do Sr. Zacarias Pereira 

Aguiar.

DECRETO Nº 3333, DE 08 DE 

ABRIL DE 2024

Nomeação da Sra. Luana Karoline 

Sales De Lima.

TERMO DE POSSE

Luana Karoline Sales De Lima.

DECRETO Nº 3338, DE 09 DE 

ABRIL DE 2024

Nomeação da Sra. Estefany Lorraine 

De Souza Reis.

TERMO DE POSSE

Estefany Lorraine De Souza Reis.

DECRETO Nº 3339, DE 09 DE 

ABRIL DE 2024

Nomeação da Sra. Vitória Colares 

Nobre Paixão.

TERMO DE POSSE

Vitória Colares Nobre Paixão.

DECRETO Nº 3340, DE 09 DE 

ABRIL DE 2024

Nomeação do Sr. Zacarias Pereira Aguiar.

TERMO DE POSSE

Zacarias Pereira Aguiar.

DECRETO Nº 3341, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO, EM SUBSTITUIÇÃO, 

DE MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO 

AMBIENTE DE ALTAMIRA – COMAM, REFERENTE 

AO BIÊNIO 2023/2025. 
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PORTARIA Nº 6469 - SEGMUC 

(04/04/2024)

AVISO DE PRORROGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP N.º 003/2024

AVISO DE PRORROGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP N.º 016/2024
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____________________________________________________________________________ 

 

Decreto nº 3329, de 08 de abril de 2024. 

 

O Prefeito Municipal de Altamira, no uso de suas atribuições legais e 

nos termos do art. 165, “caput”, da Lei Municipal nº. 1.767, de 02 de 

outubro de 2007, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos 

Servidores do Município, 

  

DECRETA: 

Art. 1º. – FICA EXONERADA, a Sra. ESTEFANY LORRAINE DE 

SOUZA REIS, do Cargo em comissão DAS -6, CHEFE DE DIVISÃO DE 

ANÁLISE E FISCALIZAÇÃO, lotada na CONTROLADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO. 

Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito,  aos oito dias do mês de abril de 2024.                                     

 
 
                            _________________________________ 

CLAUDOMIRO GOMES DA SILVA 
Prefeito de Altamira 

 
                          
 
                            _________________________________ 

JUSTINO DA SILVA BEQUIMAN 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

JUSTINO DA SILVA 
BEQUIMAN:39537714268

Assinado de forma digital por 
JUSTINO DA SILVA 
BEQUIMAN:39537714268 
Dados: 2024.04.08 09:34:55 -03'00'

CLAUDOMIRO 
GOMES DA 
SILVA:24935697253

Assinado de forma digital por 
CLAUDOMIRO GOMES DA 
SILVA:24935697253 
Dados: 2024.04.08 15:18:33 -03'00'
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____________________________________________________________________________ 

 

Decreto nº 3330, de 08 de abril de 2024. 

 

O Prefeito Municipal de Altamira, no uso de suas atribuições legais e 

nos termos do art. 165, “caput”, da Lei Municipal nº. 1.767, de 02 de 

outubro de 2007, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos 

Servidores do Município, 

  

DECRETA: 

Art. 1º. – FICA EXONERADA, a pedido, Sra. NERILYSSE 

MENDES TAVARES RODRIGUES, do Cargo em comissão DAS-08, de 

CONTROLADORA GERAL, lotada na CONTROLADORIA-GERAL DO 

MUNICIPIO. 

Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito,  aos oito dias do mês de abril de 2024.                                     

 
 
                            _________________________________ 

CLAUDOMIRO GOMES DA SILVA 
Prefeito de Altamira 

 
                          
 
                            _________________________________ 

JUSTINO DA SILVA BEQUIMAN 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

JUSTINO DA SILVA 
BEQUIMAN:39537714268

Assinado de forma digital por 
JUSTINO DA SILVA 
BEQUIMAN:39537714268 
Dados: 2024.04.08 09:34:25 -03'00'

CLAUDOMIRO 
GOMES DA 
SILVA:24935697253

Assinado de forma digital por 
CLAUDOMIRO GOMES DA 
SILVA:24935697253 
Dados: 2024.04.08 15:13:10 -03'00'
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____________________________________________________________________________ 

 

Decreto nº 3331, de 08 de abril de 2024. 

 

O Prefeito Municipal de Altamira, no uso de suas atribuições legais e 

nos termos do art. 165, “caput”, da Lei Municipal nº. 1.767, de 02 de 

outubro de 2007, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos 

Servidores do Município, 

  

DECRETA: 

Art. 1º. – FICA EXONERADA, a Sra. VITóRIA COLARES NOBRE 

PAIXÃO, do Cargo em comissão DAS-05, de ASSESSOR ESPECIAL I, 

lotada na CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICIPIO. 

Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito,  aos oito dias do mês de abril de 2024.                                     

 
 
                            _________________________________ 

CLAUDOMIRO GOMES DA SILVA 
Prefeito de Altamira 

 
                          
 
                            _________________________________ 

JUSTINO DA SILVA BEQUIMAN 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

JUSTINO DA SILVA 
BEQUIMAN:39537714268

Assinado de forma digital por 
JUSTINO DA SILVA 
BEQUIMAN:39537714268 
Dados: 2024.04.08 09:35:43 -03'00'

CLAUDOMIRO 
GOMES DA 
SILVA:24935697253

Assinado de forma digital por 
CLAUDOMIRO GOMES DA 
SILVA:24935697253 
Dados: 2024.04.08 15:12:48 -03'00'
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____________________________________________________________________________ 

 

Decreto nº 3332, de 08 de abril de 2024. 

 

O Prefeito Municipal de Altamira, no uso de suas atribuições legais e 

nos termos do art. 165, “caput”, da Lei Municipal nº. 1.767, de 02 de 

outubro de 2007, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos 

Servidores do Município, 

  

DECRETA: 

Art. 1º. – FICA EXONERADO, o Sr. ZACARIAS PEREIRA 

AGUIAR, do Cargo em comissão DAS-04, de ASSESSOR ESPECIAL II, 

lotado na CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICIPIO. 

Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito,  aos oito dias do mês de abril de 2024.                                     

 
 
                            _________________________________ 

CLAUDOMIRO GOMES DA SILVA 
Prefeito de Altamira 

 
                          
 
                            _________________________________ 

JUSTINO DA SILVA BEQUIMAN 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

JUSTINO DA SILVA 
BEQUIMAN:39537714268

Assinado de forma digital por 
JUSTINO DA SILVA 
BEQUIMAN:39537714268 
Dados: 2024.04.08 09:35:20 -03'00'

CLAUDOMIRO 
GOMES DA 
SILVA:24935697253

Assinado de forma digital por 
CLAUDOMIRO GOMES DA 
SILVA:24935697253 
Dados: 2024.04.08 15:18:13 -03'00'
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DECRETO Nº 3341, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO, EM 

SUBSTITUIÇÃO, DE MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO 

AMBIENTE DE ALTAMIRA – COMAM, 

REFERENTE AO BIÊNIO 2023/2025. 

 

O Prefeito de Altamira, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas pelo art. 85, VIII, da Lei Orgânica do Município de Altamira, e 

 

Considerando o disposto no art. 22, e §5º, da Lei nº 3.427, de 30 de dezembro de 

2022; 

 

Considerando os pedidos de substituição dos representantes da Secretaria Municipal 

de Educação -SEMED, Senhora Marília dos Santos Gomes, e da Secretaria Municipal 

de Turismo-SEMTUR, Senhora Tânia da Conceição Silva, constantes no Ofício n. 

142/2024-SEMED/GAB e no Ofício n. 033/2024/SEMTUR/PMA, respectivamente; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Nomeia Helen Oliveira dos Santo, como membro suplente da Secretaria 
Municipal de Educação -SEMED, e Antonilda Romana Pereira, como membro suplente 
da Secretaria Municipal de Turismo-SEMTUR, perante o Conselho Municipal de Meio 
Ambiente-COMAM, para cumprir o mandato referente ao biênio 2023 a 2025: 
 

Art. 2º. Ficam destituídas do COMAM Marília dos Santos Gomes, como representante 
da Secretaria Municipal de Educação -SEMED, e Tânia da Conceição Silva, como 
representante da Secretaria Municipal de Turismo-SEMTUR. 
 
Art. 3º Permanece em vigor a demais composição do COMAM estabelecida no Decreto nº 
2.677, de 03 de julho de 2023. 
 

Art. 4º Consideram-se empossados aos Conselheiras ora nomeadas, imediatamente a 

partir da publicação deste Decreto. 

 

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, aos nove dias do mês de abril de 2024. 

 

 

 

CLAUDOMIRO GOMES DA SILVA 
Prefeito de Altamira/PA 

CLAUDOMIRO GOMES 
DA SILVA:24935697253

Assinado de forma digital 
por CLAUDOMIRO GOMES 
DA SILVA:24935697253
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 
PODER EXECUTIVO 

_____  C_O_OR_D_E_N_A_D_O_R_I_A_GE_R_A_L_D_E__L_IC_I_T_A_Ç_Õ_E_S_E__C_O_N_T_R_A_T_O_S _ 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 016/2024 

 

 

O MUNICIPÍO DE ALTAMIRA/PA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO DO MEIO AMBIENTE DE ALTAMIRA/PA, por intermédio de sua 
Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público, para conhecimento 
dos interessados, a PRORROGAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
016/2024, tipo menor preço por LOTE, relativo ao Processo 
Administrativo .º 0502001/2024/CGL/ATM. 

 
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) visando a 
prestação de serviços para construção de viveiros e aquisição 
de mudas e a construção de um galpão para armazenamento de 
insumos para atender a Secretaria Municipal da Gestão do Meio 
Ambiente de Altamira na execução do Projeto Refloresta 
Altamira 

 
Haja vista a necessidade de ajustes na disposição de seus 
Lotes. A PRORROGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2024 será 
para a seguinte data 23/04/2024 (Dia vinte e três de abril de 
dois mil e vinte e quatro) as 10h (dez horas) no  horário de 
Brasília. 

 
 
 
 
 
 

 
Rodrigo Pinheiro Muller 

Pregoeira 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tenha acesso a todos os canais oficiais 
da Prefeitura de Altamira, apontando a 
câmera do seu smartphone fazendo a 

leitura do QRcode. 1 

End. Acesso Dois, nº 530, Bairro Premem 
CEP: 68372-577– Altamira/PA 

E-mail:    licitacaoaltamira2022@gmail.com 

RODRIGO 
PINHEIRO 
MULLER:04
801065252

Assinado de 
forma digital 
por RODRIGO 
PINHEIRO 
MULLER:048010
65252
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______________________________________________________________________ 
 Setor de Suprimentos e Serviços: Acesso 2, 530, Premem (Centro de Convenções de Altamira) – CEP: 68.372-577 – ALTAMIRA 

/PA. E-mail: altamiracpl@gmail.com 

 
 
 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO –  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022 
 

 
 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA (PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTAMIRA),  CNPJ: 05.263.116/0001-37. Contratada: A. O. CRUZ EIRELI-ME/ALFA 
REPRESENTAÇÕES EIRELI. CNPJ: 37.884.524/0001-00. Contrato nº. 23-0118-001. 
Dotação Orçamentária: 2.002;  2.004;  2.005  ;  2.006 ; 2.007; 2.015; 2.016; 2.140; 2.147 ; 
2.148;  2.157;  2.159; 2.164; 2.192; 2.260; 2.261; 2.264; 2.269.  Classificação Econômica: 
33.90.39.00 –  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte: 15000000; 17090000. 

Objeto prorrogação de prazo, vigência 19/01/2024 até o dia 19/07/2024. 
www.altamira.pa.gov.br. Assinatura: Altamira/PA, 02/01/2024.    

 

  
 
 
 
 
 

 __________________________________  
JUSTINO DA SILVA BEQUIMAN 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

JUSTINO DA SILVA 
BEQUIMAN:39537
714268

Assinado de forma digital 
por JUSTINO DA SILVA 
BEQUIMAN:39537714268 
Dados: 2024.01.02 11:17:07 
-03'00'

CLAUDOMI
RO GOMES 
DA 
SILVA:2493
5697253

Assinado de 
forma digital 
por 
CLAUDOMIRO 
GOMES DA 
SILVA:2493569
7253
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